
Instituto de Previdência Municipal de Mogi das Cruzes/SP
Av Vereador Narciso Yague Guimarães 180, 277 - 2º andar, Centro Cívico, Mogi das Cruzes, Atendimento: Segunda a Sexta-feira das 08h às 18h.

Estrutura Organizacional

O IPREM é constituído por Assembléia Geral, Conselho de Administração, Conselho Fiscal e Diretoria Executiva.

O Instituto de Previdência Municipal de Mogi das Cruzes – IPREM é constituído por:

Assembleia Geral

Conselho de Administração

Conselho Fiscal

Diretoria Executiva

Diretoria Executiva

Diretor-Superintendente:
Luiz Fernando Prado de Miranda

Advogado e professor universitário, formado em Direito pela Universidade Braz Cubas (1999). Atua
desde 2001 como docente nas áreas de Direito Civil e Processo Civil, com sólida trajetória acadêmica
e profissional.

Nomeado em 8 de dezembro de 2025, responde pela liderança do IPREM, órgão responsável pela
gestão da previdência dos servidores públicos municipais de Mogi das Cruzes, conduzindo os
trabalhos com foco em responsabilidade, transparência, inovação e atendimento humanizado.
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